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CONSTITUCIONAL. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI TRIBUTÁRIA. BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE TRANSMISSÃO. SUBTRAÇÃO DOS ÔNUS REAIS. IMPOSSIBILIDADE.

1. É inconstitucional o art. 12, § 3.°, da Lei 8.821/89-RS, que  não exclui da base de cálculo do imposto de transmissão “os valores de quaisquer dívidas que onerem o bem, título ou crédito transmitido”, porque, ignorando a capacidade econômica contributiva objetiva, que “somente se inicia após a dedução dos gastos à aquisição, produção, exploração e manutenção da renda e do patrimônio” (MIZABEL DERZI), a teor do art. 145, § 1.°, da CF/88, acaba redundando em confisco (art. 150, IV).

2. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE ACOLHIDO. VOTOS VENCIDOS.
	INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE
	TRIBUNAL PLENO



	N.º 70005713862
	PORTO ALEGRE



	COLENDA 7ª CÂMARA CÍVEL
	PROPONENTE

	PAULO CEZAR GIULIANI

	1º INTERESSADO

	CLÁUDIA FAGUNDES GIULIANI
	2ª INTERESSADA


A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado, por maioria, em acolher o incidente, declarando a inconstitucionalidade do artigo 12, § 3º, da Lei nº 8.821/89.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Eugênio Tedesco (Presidente, com voto), Cacildo de Andrade Xavier, Alfredo Guilherme Englert, Clarindo Favretto, Élvio Schuch Pinto, Antonio Carlos Netto Mangabeira, Osvaldo Stefanello, Antonio Carlos Stangler Pereira, Aristides P. de Albuquerque Neto, Ranolfo Vieira, Vladimir Giacomuzzi, Délio Spalding de Almeida Wedy, Paulo Moacir Aguiar Vieira, Vasco Della Giustina, Antonio Janyr Dall’ Agnol Junior, Maria Berenice Dias, Danúbio Edon Franco, Antonio Guilherme Tanger Jardim, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Roque Miguel Fank, Leo Lima, Marcelo Bandeira Pereira e Arno Werlang. 

Porto Alegre, 11 de agosto de 2003.

DES. ARAKEN DE ASSIS,

RELATOR.

R E L A T Ó R I O

DES. ARAKEN DE ASSIS (RELATOR) – Trata-se de incidente de inconstitucionalidade do art. 12, § 3º, da Lei 8.821/89, suscitado pela Colenda Sétima Câmara Cível desta Corte, ao apreciar o agravo de instrumento interposto por Paulo Cezar Giuliani contra Cláudia Fagundes Giuliani, que dispõe: Não serão deduzidos da base de cálculo do imposto os valores de quaisquer dívidas que onerem o bem, título ou crédito transmitido.
O Dr. Procurador-Geral de Justiça manifestou-se pela procedência do incidente, para declarar, no caso concreto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do art. 12 da Lei Estadual 8.821/89.

É o relatório.
V O T O

DES. ARAKEN DE ASSIS (RELATOR) – Eminentes Colegas.

1. A regra do art. 12, § 3.°, da Lei 8.821/89, segundo a qual não se deduzem da base de cálculo do imposto de transmissão os valores de quaisquer dívidas que onerem o bem, título ou crédito transmitido, revela-se inconstitucional. 

Parece-me evidente a finalidade da regra jurídica: proteger o crédito tributário, ou atuar sua prioridade, perante créditos reais (rectius: com garantia real). De fato, ensina PONTES DE MIRANDA (Tratado de direito privado, v. 20, § 2.417, p. 15, Rio de Janeiro, Borsói, 1958):

“O direito real de garantia, trata-se de penhor, de hipoteca  ou de anticrese, é direito real limitado. O fim, a que se destina, não lhe muda a estrutura jurídica. Ou restringe o uso ou a fruição, ou a renda; ou tira direito à realização do valor do bem para satisfazer crédito de alguém...

“...

“O direito real de garantia é direito sobre o bem, móvel ou imóvel, quanto ao ‘valor’ dele. Nem se retira ‘substantia’, nem ‘usus’, num ‘fructus’, nem ‘habitatio’.”
Ora, o art. 1.422, parágrafo único, do CC de 2002 reza o seguinte:

“Art. 1.422. O credor hipotecário e o pignoratício têm o direito de excutir a coisa hipotecada ou empenhada, e preferir, no pagamento, a outros credores, observada, quanto à hipoteca, a prioridade do registro.

“Parágrafo único. Excetuam-se da regra estabelecida neste artigo as dívidas que, em virtude de outras leis, devam ser pagas precipuamente a quaisquer outros créditos”.

Fica bem claro, portanto, que a lei local pretende abstrair do valor do bem o gravame real, porque seu crédito prefere àqueles eventualmente garantidos pelo direito real de garantia. Não há necessidade, nesta contingência, de detrair do valor do bem o valor da dívida garantida pela hipoteca, penhor ou anticrese, haja vista a preferência. Esta é a lógica do Fisco.

Porém, os princípios da Constituição expõem a irrisão desta lógica, conforme aventa o Sr. Procurador-Geral de Justiça. A natureza confiscatória do tributo, nas condições traçadas pela norma local, e em infração ao art. 150, IV, da CF/88, decorre da violação da capacidade contributiva.

Segundo ALIOMAR BALEEIRO e MISABEL DERZI (Limitações constitucionais ao poder de tributar, pp. 692/693, Rio de Janeiro, Forense, 1997), o legislador ordinário precisa respeitar a capacidade contributiva, a teor do art. 145, § 1.°, da CF/88, que se divide em aspectos subjetivo e objetivo, aduzindo:

“Do ponto de vista objetivo, a capacidade econômica somente se inicia após a dedução dos gastos à aquisição, produção, exploração e manutenção da renda e do patrimônio. Tais gastos se referem àqueles necessários às despesas de exploração e aos encargos profissionais... Ou seja, pode-se falar em capacidade econômica objetiva, que o legislador tem o dever de buscar, como a renda líquida profissional, ou o ‘patrimônio líquido’.

“O princípio da capacidade econômica, do ponto de vista objetivo, obriga o legislador ordinário a autorizar todas as despesas operacionais e financeiras necessárias à produção da renda e à conservação do patrimônio, afetado à exploração. Igualmente o mesmo princípio constrange a lei a permitir o abatimento dos gastos destinados ao exercício do trabalho, da ocupação profissional como fonte, de onde promanam os rendimentos”.

Para evidenciar a irrisão dessa norma local, basta cogitar do financiamento para a aquisição da casa própria, garantido por hipoteca. É evidente que, no caso, o valor do bem não é “x” (valor corrente do mercado), mas “x” menos “y” (valor da dívida relativa à parte do preço).

No caso concreto, o varão é agropecuarista e suas dívidas são todas notoriamente vinculadas à sua atividade econômica (custeio agrícola ou pecuário, “finame”, arrendamento, etc), conforme se observa à fl. 90, exceto uma, que é com a Receita Federal. Et pour cause...

Entrevê-se, de forma nítida no caso concreto, a flagrante inconstitucionalidade da lei objeto do incidente.

2. Pelo fio do exposto, acolho o incidente e pronuncio a inconstitucionalidade do art. 12, § 3.°, da Lei 8.821/89 perante os artigos 150, IV, e 145, § 1.°, da CF/88.
DES. VASCO DELLA GIUSTINA – Sr. Presidente, penso até que se deveria comunicar às Varas de Família, que fazem esses cálculos, a nossa decisão no sentido de que agora, sendo aprovado com  2/3 do Plenário, em princípio, ela se impõe a todos.

Acompanho o eminente Relator, apenas com essa sugestão.

DES. ARNO WERLANG – Sr. Presidente, eu pretendia pedir vista, pois a matéria, parece-me, não é tão singela assim.

Em todo o caso, vou encaminhar voto em sentido contrário, fazendo apenas algumas observações, as quais posteriormente vou desenvolver, pois voltei de viagem hoje e, em face do feriado, não tive tempo de tomar conhecimento  

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO (PRESIDENTE) – V. Exa. pediria vista, então?

DES. ARNO WERLANG – Vou encaminhar alguns argumentos em sentido contrário, depois  vou aprofundá-los. 

Eu lembraria, em primeiro lugar, que estamos decidindo a questão de uma lei que não se aplica apenas a esse caso, aplica-se à transmissão tanto em caso de herança como em caso de partilha.

Trata-se de uma lei que se aplica em todos os casos de transmissão.

Em segundo lugar, não podemos esquecer que estamos diante de princípio de Direito Público, e o art. 185 do Código Tributário Nacional  prevalece ao princípio do Direito Privado.

Não podemos esquecer que o fato gerador é a transmissão, e a base de cálculo é o valor dessa transmissão. E o valor da transmissão é aquele que se estabelece por ocasião da transmissão.

Data venia, não há confisco, não há falar em confisco quando se fala em base de cálculo.

De confisco poder-se-ia falar quando se falasse em alíquota, não há falar em confisco quando se fala em alíquota máxima de 8% sobre um valor a ser estabelecido. Confisco haveria se o valor do imposto fosse superior ou, no mínimo, substancialmente parecido com o valor da base de cálculo. Não há  falar em confisco, muito menos em capacidade contributiva.

De maneira que vejo inúmeros fundamentos, inúmeros argumentos,  em sentido contrário. 

Por isso estou encaminhando, desde logo, voto em sentido contrário, mas confesso que não estou concluindo totalmente os argumentos que posso expender para a votação.

Isso merece uma análise mais profunda inclusive pelo fato de se aplicar também a outras formas de transmissão,  de dar ensanchas  a   sonegação evidente, bastaria hipotecar meu imóvel e então vendê-lo. Em seguida, não  pagaria imposto sobre a transmissão, porque descontaria o valor da dívida sobre a transmissão.

Além disso, há mais um detalhe, a lei não precisaria nem conter essa disposição. A própria declaração de inconstitucionalidade tem essa dúvida,  ela não surtiria efeito, porque o fato gerador é um, e a base de cálculo é estabelecida.

Não precisaria haver esse dispositivo dizendo para descontar, porque, mesmo que não dissesse, o desconto não seria permitido.

Vou aprofundar os argumentos, com a devida vênia do eminente Des. Araken, a quem respeito profundamente, especialmente seu conhecimento jurídico, mas, no caso, talvez em função dessa visão,  do Direito Público e do Direito Privado... aliás, digo com todo o respeito que o Ministro Nelson Jobim, que era meu colega na faculdade,  lecionávamos juntos, discutíamos muito essa questão, e o Ministro Nelson pensava muito com princípios de Direito Privado no Direito Público, e a lógica matemática dele, que ele aplica sempre, não dava certo.

De maneira que levantaria, pelo menos, essas dúvidas.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO (PRESIDENTE) – Os Colegas querem aguardar a vista ou querem votar?

DES. PAULO MOACIR AGUIAR VIEIRA – De acordo com o Relator.

DESA. MARIA BERENICE DIAS – Eu gostaria de votar, senhor Presidente. Tendo sido minha a iniciativa de suscitar este incidente de inconstitucionalidade, queria levar ao conhecimento de todos que essa questão se coloca não só na transmissão inter vivos,  ou seja, nas separação ou de divórcio em que existe divisão patrimonial desigual,  isso quando um  dos cônjuges ou, na união estável, um dos  companheiros resta com a parte maior em  imóveis ou dos bens,  o que leva à incidência do que se chama imposto de reposição. 

Essa matéria foi ventilada muitas vezes na Câmara, e existe essa tendência de entender que não se pode reconhecer como patrimônio alvo de transmissão, quer inter vivos, quer causa mortis, o valor de um bem, que não integra o patrimônio de alguém. Assim de todo descabido impor o pagamento de  tributo sobre transmissão de bem que inexistiu, pelo simples fato de inexistir o bem, isto é, o bem em sua integralidade. A situação é absolutamente absurda. Cabe figurar a hipótese de alguém que tenha um bem financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação. Para ficar com o imóvel ele precisa pagar o imposto sobre a totalidade do valor do bem, ainda que tenha somente uma parte do bem, ou seja a parte quitada. 

Se o conceito de patrimônio alvo da transmissão é ativo menos passivo, não há como se tributar, a não ser como medida confiscatória,  um bem que não existe na sua integralidade. Quem é dono da parcela de um bem não pode pagar tributo como  referência à integralidade do bem.

A solução preconizada pelo eminente Relator, na esteira do parecer ministerial, além de atender a uma  antiga reivindicação dos lidadores do Direito de Família, afasta do sistema jurídico norma absolutamente leonina.

Acompanho o eminente Relator.

DES. ANTONIO J. DALL'AGNOL JUNIOR – Aguardo a vista.

DES. DANÚBIO EDON FRANCO – Aguardo a vista.

DES. ANTONIO GUILHERME TANGER JARDIM – Aguardo a vista.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS  - Aguardo a vista.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO – Aguardo a vista.

DES. ROQUE MIGUEL FANK – Aguardo a vista.

DES. LEO LIMA – Acompanho o eminente Relator.

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA – Aguardo a vista.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO (PRESIDENTE) – Aguardo a vista.

DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER – Acompanho o eminente Relator.

DES. ALFREDO GUILHERME ENGLERT – Aguardo a vista.

DES. CLARINDO FAVRETTO – Parece-me que o encaminhamento feito pelo eminente Desembargador-Relator, Araken de Assis, foi muito bem posicionado, de tal modo que acompanho seu voto. É como voto.

DES. ÉLVIO SCHUCH PINTO – Aguardo a vista.

DES. ANTONIO CARLOS NETTO MANGABEIRA – Aguardo o pedido de vista.

DES. OSVALDO STEFANELLO – Aguardo a vista.

DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA – Aguardo a vista.

DES. ARISTIDES P. DE ALBUQUERQUE NETO – Acompanho o Relator.

DES. RANOLFO VIEIRA – Aguardo a vista.

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI – Aguardo a vista.

DES. DÉLIO SPALDING DE A. WEDY – Aguardo a vista.
RESULTADO PARCIAL: DEPOIS DE TEREM VOTADO O RELATOR E OS DESEMBARGADORES PAULO MOACIR, VASCO, MARIA BERENICE, LEO LIMA, CACILDO, FAVRETTO E ARISTIDES, QUE ACOLHIAM O INCIDENTE, PEDIU VISTA O DES. ARNO. AGUARDAM O PEDIDO DE VISTA OS DESEMBARGADORES PRESIDENTE, ÉLVIO, MANGABEIRA, STEFANELLO, STANGLER, RANOLFO, GIACOMUZZI, WEDY, DALL’AGNOL, DANÚBIO, JARDIM, LUIZ ARI, BRANCO CARDOSO, FANK, MARCELO E ENGLERT. 
CONTINUAÇÃO DO JULGAMENTO

PEDIDO DE VISTA
DES. ARNO WERLANG - 1. Ainda que já tenha abandonado nesta instância jurisdicional a iniciativa da argüição de preliminar de não-conhecimento de incidente desta natureza quando a inconstitucionalidade a ser pronunciada seja em face da Constituição Federal, porque me dei por vencido com o argumento de que a declaração é dirigida ao órgão fracionário que o suscita, rogo vênia, ainda assim, para aduzir mais alguns inconvenientes deste procedimento, especialmente, quando utilizado em larga escala e de forma mais generalizada. 

A partir da inovação introduzida pela Lei nº 9.756/98, acrescentando o parágrafo único ao art. 481 do CPC, segundo o qual “Os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão”,  regra que já existia no Regimento Interno do nosso Tribunal, a inconveniência da generalização tornou-se ainda mais prejudicial, conquanto nem sempre as situações são iguais e o risco de interpretações equivocadas aumenta. 

Exemplo desta inconveniência vislumbro no caso concreto. 

Ainda que não esteja esta questão submetida ao colegiado, não posso deixar de invocá-la como um dos fundamentos da decisão relativamente ao incidente sub judice.
Recordo que o incidente foi suscitado em agravo de instrumento interposto de decisão proferida em ação de separação judicial, invocando inconstitucionalidade do § 3º do art. 12 da Lei nº 8.821/89 e que estabelece que “Não serão deduzidos da base de cálculo do imposto os valores de quaisquer dívidas que onerem o bem, título ou crédito transmitido”.

A primeira dúvida que assalta é se esta lei se aplica ao caso, ainda que seja objeto de análise – sei disso -, e a Câmara já o enfrentou e firmou sua posição, reputando haver excesso de meação e, assim, doação disfarçada. Mas é no mínimo digno de registro, especialmente considerado que situações existem em que a distinção não é tão singela.

E vejam que sequer preciso firmar posição a respeito, bastando lembrar decisões dessa Corte no sentido de que nas dissoluções familiares o imposto incidente não é o de transmissão causa mortis, de competência dos Estados, mas o inter vivos, de competência municipal.

Compare-se algumas decisões a respeito:

IMPOSTO DE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS ‘INTER VIVOS’ NA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE FAMILIAR.

É imposto que incumbe ao Município instituir e cobrar, e não ao Estado. 

(...) (RJTJRGS 153/293, rel. Des. CLARINDO FAVRETTO, julgado em 05.12.91).


______

 DIVÓRCIO E SEPARAÇÃO JUDICIAL – IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS – COMPETÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL – ILEGITIMIDADE DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL E DO ESTADO – NÃO-CONHECIMENTO:

Não é de ser conhecido, agravo de instrumento interposto pela Fazenda Pública Estadual, relativamente a cálculo de imposto de transmissão de bens imóveis em partilha decorrente da separação judicial. O tributo é da competência do Município, consoante o mandamento do art. 156, II, da Constituição Federal. A transmissão dos bens é ato inter vivos e a título oneroso. Ilegitimidade do Estado na interposição do agravo. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 592115885, Sétima Câmara Cível, Rel. Des. WALDEMAR L. DE FREITAS FILHO, julgado em 02.12.92). 

Registro apenas que segundo a Constituição Federal: “Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: I – transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos;” (art. 155, I), e: “Compete aos Municípios instituir impostos sobre: II – transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição” (art. 156, II).

A transmissão de propriedade que se estabelece na dissolução conjugal não é entre mortos (causa mortis), mas entre vivos (inter vivos). Penso que o caso concreto não se refere, pelo menos é o que se pode deduzir do acórdão, de transmissão, mas de doação.

A matéria está decidida e não a discuto. Pretendo apenas chamar a atenção para a extensão das conseqüências de uma declaração de inconstitucionalidade do órgão especial do Tribunal sobre matéria envolvendo tal questão. O efeito, sem dúvida, poderá levar a interpretação de que não suscitada tal matéria, ainda que como simples motivação, tem o órgão julgador entendimento de que o tributo incidente é o primeiro.


2. Outra questão preambular que se impõe lembrar, é a relativa a incidência múltipla da lei e do dispositivo em questão, à qual me referi por ocasião do pedido de vista, antecipando preocupação com as conseqüências do incidente. 

O tributo incide sobre a “transmissão causa mortis e doação...”.  A doação poderá ser pura ou nos autos da partilha, através da transmissão do que exceder a meação.    
Seria possível admitir-se na doação pura ou fora dos autos da separação ou do inventário, que do imóvel doado fosse abatido do valor venal eventuais dívidas do doador para reduzir a base de cálculo do imposto devido? Não seria uma porta aberta à sonegação?

Ou mesmo nas separações, não se estaria sugerindo eventual acordo possibilitando aos cônjuges antes da divisão dos bens, instituir gravames ou contrair dívidas, como forma de evasão do tributo?

3. Superadas estas questões preliminares, entendo que no caso concreto, também por outras razões, não procede o incidente, porque não vejo a alegada inconstitucionalidade.

O imposto de competência do Estado, na realidade, não incide sobre a transmissão do imóvel, mas sobre o direito de propriedade do imóvel. Na transferência dos bens da sociedade conjugal para cada um dos cônjuges, o tributo incide sobre os atos e fatos que, pela lei civil, concretizam o translado do domínio. “Quando, no caso da doação, - afirma J. CRETELLA JR.
 – compete ao Estado-membro instituir imposto sobre a transmissão do imóvel do doador ao donatário, operação inter vivos, o tributo incidirá sobre atos e fatos que, pela lei civil, concretizem o translado do domínio.” “Não o instrumento, mas o próprio negócio jurídico de transmissão é que dá nascimento à obrigação fiscal” (ALIOMAR BALEEIRO
, Direito Tributário Brasileiro, 1ª ed. Rio de Janeiro, Forense, 1970, p. 151-152).

Não bastasse, a base de cálculo não é o valor da transmissão – e nem poderia ser -, mas o “... o valor venal dos bens, dos títulos ou dos créditos transmitidos, apurado mediante avaliação procedida pela Fazenda Pública Estadual ou avaliação judicial, obedecidos os critérios fixados em regulamento” (art. 12 da Lei 8.821/89).

A base de cálculo é definida em lei e tem a finalidade de fixar o critério  para determinação do quantum debeatur, que servirá de base para aplicação da alíquota correspondente, resultando do produto o valor do imposto devido. 

O valor venal é o valor do bem no mercado. Ou seja, é o valor que ele tem no comércio. É o valor que obteria se vendido fosse e obtido segundo as condições usuais de mercado. De regra é o mesmo valor existente nos cadastros das Prefeituras e que serve de base para o lançamento dos Impostos sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU ou sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR. 

Valor venal nada tem a ver com dívidas. É diferente da promessa de compra e venda, em que o imposto incide apenas sobre a parte já quitada. Se o valor venal é o valor liberado do bem, deveria também abater as dívidas sobre os imóveis para o efeito do pagamento do IPTU, do ITR, do ITBI, etc.

Não bastasse, no caso concreto, as dívidas existentes sequer são decorrentes dos bens transmitidos, mas financeiras com origem em empréstimos agrícolas. Mais, os bens estão sendo transmitidos para a meeira liberados, assumindo apenas o varão os ônus existentes.

Também não vejo, data vênia, ofensa ao art. 150, IV e 145, § 1º da CF. Não há que se falar em confisco, que não pode ser examinado a partir de cada tributo, “mas da universalidade de toda a carga tributária incidente sobre um único contribuinte”, no entender de IVES GANDRA MARTINS
. A doutrina, em geral, tem definido confisco como sendo a utilização de tributo em incidências sucessivas a ponto de superar o valor normal de mercado dos bens, direitos ou serviços envolvidos no respectivo fato gerador ou ultrapassar 50% do valor das rendas geradas na mesma incidência. 

Ora, no caso, tal está longe a ocorrer, mormente quando a cobrança excessiva reside no aumento da base de cálculo e não da alíquota. 

Da mesma forma não há falar em capacidade contributiva, quando quem transmite os bens está a assumir sozinho as dívidas que alega e demonstra possuir. Além disso, sabido que os empréstimos agrícolas estão sempre vinculados a aquisição de máquinas e implementos ou a financiamento de safras, os primeiros de longo prazo e juros subsidiados. Os segundos, abatidos dos produtos colhidos ou dos frutos auferidos com a exploração econômica a que se destinam.

Por fim, cito alguns arestos no mesmo sentido a respeito da matéria:

SEPARAÇÃO JUDICIAL. TRIBUTOS. INCIDÊNCIA. O VALOR DO BEM DO CASAL, QUE  É ALVO DE PARTILHA DEVE SER LEVADO EM CONTA PARA FIM DE INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA, AINDA QUE SOBRE ELE PESE GRAVAME HIPOTECÁRIO. NÃO É POSSÍVEL DEDUZIR O SALDO DEVEDOR DO VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM PARA ESTABELECER O VALOR DO TRIBUTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 12, PAR. 3º, DA LEI 8821/89. RECURSO DESPROVIDO. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 70003342110, SÉTIMA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS. RELATOR: DES. SÉRGIO FERNANDO DE VASCONCELLOS CHAVES, JULGADO EM 20/02/02).

______

Após a Resolução nº 9, do Senado Federal, de 5 de maio de 1992, prevalece a alíquota máxima de 8% (oito por cento), para o recolhimento do imposto de transmissão causa mortis, nos termos da Lei nº 8.821/89 e Decreto nº 33.155/89. Não serão deduidos da base de cálculo do imposto os valores de quaisquer dívidas que onerem o bem, título ou crédito transmitido, tudo com base no disposto no artigo 12, § 3º, da Lei nº 8.821/89, e artigo 14, § 3º, do Decreto nº 33.156, de 31.3.89.

(...)

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 595142274, Oitava Câmara Cível, Rel. Des, Antonio Carlos Stangler Pereira, 26/10/95). 
Diante do exposto, estou em julgar improcedente o incidente em questão, com a mais respeitosamente vênia ao eminente Relator e aos que o acompanham. 

DES. ARAKEN DE ASSIS (RELATOR) – 1. Deixando à parte as questões prévias suscitadas pelo Sr. Desembargador ARNO WERLANG, porque não cabe aqui decidi-las – por exemplo, a reserva do Plenário para pronunciar a inconstitucionalidade, incidenter tantum, decorre da Carta Política (art. 97), e forremo-nos de descumpri-la – reafirmo o voto anteriormente proferido. 

O art. 155, I, da CF/88 atribuiu ao Estado e ao Distrito Federal a competência para instituir o ITCD e tributar, máxima vênia, o patrimônio líquido, ou seja, a diferença entre o ativo e o passivo. Portanto, exclui da base de cálculo do tributo o valor das dívidas que onerem o bem, título ou crédito transmitido.

Esta conclusão decorre do art. 38 do CTN – lei de natureza complementar: art. 146, III, a, da CF/88, c/c art. 34, § 5.°, do ADCT –, que reza: 

“Art. 38. A base de cálculo do imposto é o valor venal dos bens ou direitos transmitidos”.

Ora, valor “venal” – “relativo à venda”, explicam os dicionaristas: CÂNDIDO DE FIGUEIREDO (Novo dicionário da língua portuguesa, v. 2, p. 914, 4,ª Ed., Lisboa, Artur Brandão, 1925); ANTÔNIO HOUAISS (Dicionário Houaiss da língua portuguesa, p. 2.389, Rio de Janeiro, Ática, 2001) –, ensina BALEEIRO (Direito tributário brasileiro, p. 157, 10.ª Ed., Rio de Janeiro, Forense, 1986) “é aquele que o imóvel alcançará para compra e venda  à vista, segundo as condições usais de mercado”.

Qual é o valor de mercado de um imóvel urbano gravado com hipoteca? Será idêntico ao desse bem desonerado do gravame hipotecário? A resposta parece óbvia. O valor corrente do bem se obtém descontando a dívida hipotecária.

É bom recordar, por fim, que o art. 110 do CTN veta à lei ordinária alterar os institutos ou figuras jurídicas expressa ou implicitamente empregadas na Constituição para definir competências tributárias, e, portanto, não pode o legislador local fazer incidir o tributo sobre o valor do bem com o gravame se o herdeiro, ou o cônjuge, o receberão com ele.

No sentido preconizado, há valioso precedente da 8.ª Câmara Cível (Agravo 591022496, julgado em 10.10.91, Relator o Sr. Desembargador CLARINDO FAVRETTO), in verbis:

“IMPOSTO DE TRANSMISSÃO ‘INTER VIVOS’ DEVIDO SOBRE O EXCESSO DE MEAÇÃO NA SEPARAÇÃO DO CASAL. Compete ao Município instituí-lo e cobrá-lo (Art. 156, II, da Constituição Federal). O imposto só incide sobre o excesso de meação real, do imóvel adquirido pelo sistema financeiro da habitação e não sobre a parte passiva. A dívida é encargo assumido e não bem patrimonial transmitido. Agravo provido”.

A frase do Sr. Desembargador FAVRETTO é lapidar: “A dívida é encargo assumido e não bem patrimonial transmitido”.

Se incide sobre o domínio, com mais razão: do domínio se detrai o gravame. 

Por sua vez, a 1.ª Turma do STF já decidiu, quanto às despesas funerárias, o seguinte (RE 104.916-MG, 16.06.97, Relator o Sr. Ministro OCTAVIO GALLOTTI, DJU 07.08.97, p. 15.436):

“IMPOSTO DE TRANSMISSÃO ‘CAUSA MORTIS’. INCIDE SOBRE O MONTANTE LÍQUIDO DA HERANÇA, SENDO LÍCITO ABATER DO CÁLCULO AS DESPESAS FUNERÁRIAS PREVISTAS NO ART. 1.797 DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO DE QUE SE CONHECE PELA LETRA ‘D’ DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO”.

Percebe-se, então, a identidade de princípios. Não é admissível tomar com base de cálculo o que o bem não vale pelo valor corrente de mercado.

2. Reafirmo, portanto, o voto no sentido do acolhimento do incidente.

DESA. MARIA BERENICE DIAS – Não vejo como deixar de reconhecer que o imposto é de doação sobre o que excede a meação, uma vez que não se trata de transferência a título oneroso, mas transmissão gratuita inter vivos.
O fato gerador da tributação é a transmissão, aliás, conforme bem refere a doutrina de Aliomar Baleeiro, citado pelo colega Werlang: é o negócio jurídico da transmissão que faz nascer a obrigação fiscal.

Assim, ao contrário do que sustenta, a base de cálculo é o valor da transmissão, e seu valor é que vai determinar o quantum debeatur.

De outro lado, não se pode utilizar como argumento ad terrorem  a possibilidade de contração de dívida para evitar tributação, o que, além de ilógico, não se trataria de forma de evasão, mas de evasão, que, aliás, não é uma forma ilícita de agir.

Indiscutivelmente, o valor venal do imóvel é o valor de mercado. No entanto, o ônus hipotecário atinge o valor de mercado do bem e, por conseqüência, o valor de base para o cálculo do imposto deve ser o resultado desta operação de subtração. Assim, o valor venal é o valor de mercado, mas este se reduz ante a existência da dívida. Independe o fato de a dívida financeira ter origem em empréstimo agrícola, mesmo assim ela diminui o valor de mercado do bem que grava.
Toda a questão cifra-se no fato de que não se trata de assunção individual de dívida, mas da existência de um gravame sobre o bem, o que diminui o valor do bem objeto da doação.

Outro registro que merece se feito é que a referência de Ives Gandra não diz com tributos patrimoniais e não se refere a tributos sobre o patrimônio, como aqui se está a tratar.

Nos tributos patrimoniais, ocorre confisco quando a exagerada tributação compromete o bem em sua integralidade, e calcular-se o valor do tributo sem atentar no ônus torna a tributação exagerada, ou seja, configura confisco.
Quando um bem hipotecado é vendido, o produto sofre dedução da dívida, de sorte que o beneficiário fica somente com o saldo, se positivo for.

Patrimônio significa renda acumulada, que em caso de ônus sofre dedução proporcional. Na doação, a renda doada é o saldo do valor venal (valor de mercado) menos a dívida que recai sobre o bem (garantia hipotecária). A tributação é sobre o fato gerador, que é a transmissão a título oneroso.
DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO (PRESIDENTE) – Estou com uma dificuldade que é a seguinte: os Colegas Relator e os que o acompanharam fazem uma distinção entre o valor venal e o valor real da transmissão.  

DES. ARAKEN DE ASSIS (RELATOR) – Sr. Presidente, a expressão valor venal é o preço corrente do bem. Qual é o preço corrente do bem, com gravame ou sem gravame?  É o mesmo.  Essa é a questão. 

DES. ARNO WERLANG – Sr. Presidente, V. Exa. permitiria um aparte?  

É definitivo no Superior Tribunal de Justiça que eventual existência de um gravame ou de algo que diminua o valor do bem momentaneamente não pode ser considerado para efeito de base de cálculo.  Cito um exemplo claro. Uma propriedade foi  invadida por sem-terra ou seja lá quem for. Se esse bem vai pagar o tributo ou é avaliado para efeito de pagamento de IPTU ou qualquer outro tributo,  não poderá ser considerado, para efeito de valor venal,  a existência de um gravame temporário. É um caso típico. Então, o imposto teria que ser pago à medida que o pagamento fosse sendo efetuado, fossem liberando o bem.

DES. ARAKEN DE ASSIS (RELATOR) – Sr. Presidente, não duvido da palavra do Des. Arno Werlang, longe de mim, mas a pesquisa que fiz no Superior Tribunal de Justiça não indicou nenhum precedente. 

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO (PRESIDENTE) – Continuo com a dificuldade de fazer essa separação que o eminente Relator faz. Quando adquiro um bem gravado, evidentemente que não vou pagar o valor do bem de mercado para aquele que está a me transmitir, porque vou assumir a outra parte. Faço uma separação, o proprietário me transfere o domínio, e eu pago um determinado valor; eu assumo o gravame, mas estou transferindo o bem. 

Se nós separarmos, como sustenta o eminente Relator, ficando o gravame fora do cálculo do tributo, evidentemente que sobre essa parte nunca se pagaria imposto. Parece-me que sempre ficaria fora qualquer tipo de gravame, e não é isso que se pode depreender do dispositivo citado. Sobre o valor do bem, não importando que esteja ou não gravado, é que deve incidir o imposto, as partes contratantes é que vão determinar o valor desse bem. É o valor de mercado, tirando o gravame, mas é o valor de mercado que estamos transmitindo, que é composto de duas partes.

Por isso, pedindo a máxima vênia aos brilhantes argumentos do Des. Araken, estou acompanhando o eminente Des. Arno, dando pela improcedência do conflito.

DES. ALFREDO GUILHERME ENGLERT - Acompanho o Relator.
DES. ÉLVIO SCHUCH PINTO – Sr. Presidente, também vou pedir a máxima vênia ao eminente Relator e aos que nessa linha votaram para desacolher o incidente, e o faço subscrevendo inteiramente os argumentos desenvolvidos pelo Des. Arno Werlang e por aqueles agora trazidos por V. Exa. 

Não tenho nenhuma dúvida de que o valor venal do bem é imutável, o resto diz com o negócio em si, se o preço sobe ou não, se é bom ou não o negócio. Mas valor venal, para feito do art. 38 do CTN, é isso. Vejo, singelamente, na legislação, afirmada a constitucionalidade do dispositivo.

Estou rejeitando o incidente.

DES. ANTONIO CARLOS NETTO MANGABEIRA – Julgo improcedente o incidente, nos termos do voto do eminente Des. Arno Werlang.

DES. OSVALDO STEFANELLO – Também Sr. Presidente, com vênia e respeito ao voto do eminente Relator, tenho, para mim, que os argumentos apresentados no voto do Des. Arno nada têm de irrazoáveis, ao contrário,  fundamentados estão no melhor Direito.

Reitero apenas que valor venal é valor de mercado do bem, tenha ou não gravames temporários. Esse é o valor venal do bem, e é sobre esse valor, sem qualquer tipo de redução em decorrência de dívida sobre o imóvel, que vai vingar para efeito de tributação. Se não, chegaremos ao ponto em que o cidadão tem um imóvel que vale 10 mil reais, lança sobre ele uma hipoteca de  20 ou 30 mil reais e, ao transferir esse bem, evidentemente que  vai ficar isento de imposto. Creio que seria um incentivo não para a sonegação, mas para a vigarice, que, diga-se de passagem, não seria nada anormal  nesse nosso mundo de hoje. 

Parece-me que o temos que ver aqui é o Direito como é e não como nós gostaríamos que fosse. Volto a dizer que a tributação é sobre o valor venal do bem independentemente de dívidas que possa ter, que é outra questão.

Por isso, com a devida vênia, volto a dizer que nada há de irrazoável nos argumentos do Des. Arno, mas, sim, assentado em bases solidamente jurídicas, daí por que acompanho o seu voto.

DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA – Dívidas entre particulares que venham a encontrar garantia no imóvel não afetam a base de cálculo que tem por base o valor venal.

Acompanho o voto do Des. Arno Werlang.

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI – Sr. Presidente, pedindo vênia ao eminente Relator, acompanho a eminente Desa. Maria Berenice.

DES. DÉLIO SPALDING DE A. WEDY - Acompanho o Relator.
DES. DANÚBIO EDON FRANCO – Sr. Presidente, também, com a vênia do eminente Relator, estou acompanhando o voto do Des. Arno. 

Penso que, além dos fundamentos trazidos por ele, o raciocínio prático e objetivo traçado por V. Exa. bem definiu a situação. No caso concreto, o que se pode ver pelos elementos que temos é que o questionamento surgiu na medida em que um dos cônjuges está recebendo uma parte maior. Na verdade, estamos discutindo sobre uma transferência onerosa. O cônjuge está recebendo bens a mais, mas assumindo dívidas em contrapartida, o que seria até a incidência da lei  municipal, e não estadual.

Isso não faz parte do contexto, mas, dentro ainda do raciocínio prático traçado por  V. Exa., Sr. Presidente, parece-me que o problema é o seguinte: partilha e  casal separando-se, partilham-se dívidas, patrimônio, positivo e negativo, passivo e ativo. Se extrairmos o passivo, vamos ter então o patrimônio líquido, e cada um vai assumir uma parte do negativo. Agora, uma vez que o outro recebe a mais da parte positiva para assumir o negativo, evidentemente que há tributação, não há ônus.

Estou acompanhando inteiramente o voto do eminente Relator,  Des. Arno, com os adendos de V. Exa.


DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO – Acolho o incidente.

DES. ROQUE MIGUEL FANK – Sr. Presidente, se  por  outras razões não acompanhasse o Des. Arno, ele traz um argumento que parece insuperável: “não bastasse no caso concreto, as dívidas existentes sequer são decorrentes dos bens transmitidos, mas financeiras com origem em empréstimos agrícolas”. 

É um argumento de reforço que é trazido, mas nem por isso tem o mesmo valor essencial que os demais argumentos, quer dizer,  trata-se de dívida que não foi criada para a aquisição dos bens, é uma dívida circundante externa, que envolve o bem, mas não diz diretamente com o  seu próprio bem, como valor de bem de raiz, é externa e me parece uma diferença essencial.

Acompanho o Des. Arno.

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA – Sr. Presidente, estou de inteiro acordo com o Des. Werlang, com a vênia dos que  votaram em sentido contrário.

RESULTADO PARCIAL: “EM CONTINUAÇÃO AO JULGAMENTO, VOTARAM OS DES. ARNO, PRESIDENTE, ÉLVIO, MANGABEIRA, STEFANELLO, STANGLER, GIACOMUZZI, DANÚBIO, FANK E MARCELO PELA IMPROCEDÊNCIA, E OS DES. ENGLERT, WEDY E BRANCO CARDOSO, PELA PROCEDÊNCIA. SUSPENSO O JULGAMENTO ANTE A AUSÊNCIA DOS DES. LUIZ ARI, RANOLFO, DALL'AGNOL E JARDIM”.

CONTINUAÇÃO DO JULGAMENTO

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS - Sr. Presidente, peço vênia ao eminente Relator e acompanho o Des. Arno, rejeitando o incidente.

DES. ANTONIO J. DALL'AGNOL JUNIOR - Eminentes Colegas.  É compreensível a reação do ilustrado Des. Arno Werlang, especialista na matéria - porque não o somos todos nós julgadores especialistas, ao menos na mesma temática (felizmente para o jurisdicionado) - a sem-cerimônia com que, eventualmente, se tenha tratado alguns dos princípios específicos do Direito Tributário, todos com assento constitucional.

Como não está o Órgão Especial, porém, segundo a talentosa pena de outro especialista, posto que em outra matéria, "adstrito aos fundamentos indicados na argüição" (BARBOSA MOREIRA, Comentários ao CPC, V, 10ª ed., p. 47), atrevo-me a tecer algumas considerações, para concluir do mesmo modo que o ilustrado Relator, ainda que não cingido pelos fundamentos do r. acórdão suscitante deste incidente.

Supostamente que para mim (influência de marcante educação racionalista, quiçá), mais do que para Vossa Excelências, observo, preliminarmente, que estamos aqui a averiguar, incidentalmente, a respeito da constitucionalidade do previsto pelo art. 12, § 3o, da Lei Estadual n. 8.821, de 27.1.89, parcela inserida no dispositivo legal que regula a base de cálculo do imposto sobre (a transmissão causa mortis e) doação de quaisquer bens ou direitos, assim expressa:

"Não serão deduzidos da base de cálculo do imposto os valores de quaisquer dívidas que onerem o bem, título ou crédito transmitido".

Trata-se, pois, e como sempre, em que pesem os limites próprios ao incidente, menos do que verificar a respeito da justa solução do caso concreto e mais da eficácia (para a maioria, validade) de uma tal regra em face do regramento constitucional, inegavelmente impositivo e superior.

Não obstante uma e outra manifestação sem realce ao aspecto, no fundamental dúvida não pode persistir a respeito de qual seja o fato gerador deste imposto, porque, afinado com o art. 38 do CTN - e atento à ampliação (quanto ao objeto da transmissão) do universo proposto pelo art. 155, I, da CF - claramente dispõe o art. 2º da mencionada Lei Estadual que "o imposto tem  como fato gerador a transmissão 'causa mortis' e a doação, a qualquer título, de: I - propriedade ou domínio útil de vens imóveis e de direitos a eles relativos; II - bens móveis, títulos e créditos, vem como dos direitos a eles relativos".

A incidência, pois, se opera sobre o fato jurídico (lato sensu) da transmissão não-onerosa (guardando-se a onerosa para a competência municipal, ut art. 156, II, da CF), e não propriamente sobre o direito de propriedade (a imobiliária, de competência dos municípios, nos termos do art. 156, I, da CF).

Não é disso que estamos a cuidar, bem visto, porquanto a norma em questão respeita à base de cálculo do imposto (embora a inerência que se haverá de reconhecer deva guardar para com o fato gerador, segundo lição dos doutos - v.g., HUGO DE BRITO MACHADO, Comentários ao Código Tributário Nacional, vol. I, 2003, p. 406).

Ora, se o legislador estadual, dentro do angusto âmbito que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Complementar (CTN), estabeleceu como base de cálculo "o valor venal dos bens, dos títulos ou dos créditos transmitidos (...)", há que se verificar, ao efeito de melhor interpretação, (a) o que seja valor venal e (b) o que se compreenda na transmissão.

De efeito, há que se observar, para ficarmos, como necessário pano de fundo, com o caso concreto, qual seja o valor venal do bem transmitido, não havendo por que dar-se ênfase mais àquele vocábulo do que a este.

BRITO MACHADO, na obra há pouco referida, leciona:

"Valor venal é aquele que o bem alcançaria se fosse posto à venda, em condições normais. Em princípio, é o preço praticado na compra e venda. Preço, neste caso, praticado em uma venda à vista, vale dizer, sem incluir qualquer encargo relativo a financiamento. No entanto, o valor venal não é necessariamente o preço praticado na compra e venda dos bens. Preço e valor são coisas diversas, e no caso o que importa é o valor venal, e não o preço efetivamente praticado, pois a lei diz que a base de cálculo é o valor venal" (Ob. e loc. cits., p. 406).

Como a determinação há de ser contemporânea à ocorrência mesma do fato gerador (Súmula n. 108, do STF - ALIOMAR BALEEIRO, Direito Tributário Brasileiro, 10ª ed., p. 173), pela razão singela de que "o valor venal de quaisquer bens ou direitos pode variar no tempo, em decorrência dos mais diversos fatores" (Aut., ob. e vol. cits., p. 407), bem se vê que, em linha de princípio, destoante se evidencia regra que pretenda elevar a nível muito alto de abstração aquela determinação.

A incongruência jurídica do dispositivo em questão não se situa propriamente na vedação, mas na universalização desta. 

Atenta, inegavelmente, a meu ver, contra a configuração constitucional do imposto de transmissão em referência, justamente nisso, em que impõe a indistinção onde a distinção deve ser a regra. Bens idênticos (terrenos confinantes, de igual área; prédios geminados), a supor-se a possibilidade, tem, ordinariamente, o mesmo valor venal; não o terão, se um deles se ostentar livre de gravame e o outro não. Isso sequer é direito, é mercado.

Dir-se-á, eventualmente, que a base de cálculo decorre de discrição do legislador competente. Tenho para mim que não; não apenas porque "só pode ser algo inerente a seu fato gerador" (BRITO MACHADO, ob. e loc. cits., p. 406), como há de guardar reverência, também necessariamente, à matriz constitucional (ROQUE ANTONIO CARRAZZA, Curso de Direito Constitucional Tributário 17ª ed., p. 433); isso tudo sem desatenção, igualmente, ao disposto no art. 110, do CTN, no que respeita ao direito privado.

A questão que se está impondo reside mais na circunstância de que elegeu o legislador estadual como contribuinte o doador (art. 8º, I, a, da lei em referência), quando nada impedia que fosse o donatário:

"Na ausência de dispositivo constitucional a respeito, o legislador da entidade tributante tem relativa liberdade para definir o contribuinte desse imposto. (...). Em se tratando de doação, o contribuinte pode ser, em princípio, tanto o doador como o donatário" (BRITO MACHADO, Curso de Direito Tributário, 20ª ed., p. 309).


É que a transmissão, hipótese de incidência, há de ser examinada também do ponto de vista do contribuinte.

Deste modo, impressionar não deve, como manifestado por alguns dos eminentes Colegas, a circunstância de que a donatária receba o bem dispensada de fato do encargo que sobre ele incide, correndo por conta da Fiscalização a averiguação de circunstanciais ilícitos - porque este, conforme sabido, não se presume, senão antes pelo contrário.

Em resumo, com a vênia do entendimento divergente, estou acompanhando o voto do ilustrado Relator.

DES. ANTONIO GUILHERME TANGER JARDIM – Rogo vênia a quem votou em sentido contrário para acompanhar o eminente Relator, com os acréscimos agora expendidos pelo eminente Des. Dall’Agnol.

RESULTADO PARCIAL: “PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, VOTARAM OS DESEMBARGADORES DALL'AGNOL E JARDIM, PELA PROCEDÊNCIA, E O DES. ARI, PELA IMPROCEDÊNCIA. JULGAMENTO SUSPENSO, DADA A AUSÊNCIA DO DES. RANOLFO”.
CONTINUAÇÃO DO  JULGAMENTO
DES. RANOLFO VIEIRA – Eminente Presidente e eminentes Colegas, compulsando as notas taquigráficas e as diversas tiras de julgamento, uma vez que esta é a terceira oportunidade em que a matéria é submetida a voto, agora faltando apenas o meu, verifico que qualquer que seja o meu voto este não alterará o resultado, porque são 13 votos dando pela procedência do incidente, ou seja, declarando a inconstitucionalidade do dispositivo da lei estadual em liça, e 11 que repelem essa inconstitucionalidade.

Estou votando  pela improcedência do incidente, somando-me, portanto, aos votos vencidos.

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70005713862, DE PORTO ALEGRE: “EM CONTINUAÇÃO AO JULGAMENTO, VOTOU O DESEMBARGADOR RANOLFO PELA IMPROCEDÊNCIA DO INCIDENTE, RESTANDO ASSIM QUE A MAIORIA ACOLHEU O INCIDENTE E DECLAROU A INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 12, § 3º, DA LEI Nº 8.821/89”.
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